
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4267, de 29 de setembro de 2025.

EMENTA: ESTABELECE PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTOS A FIM DE PROGRESSÃO FUNCIONAL DE SERVIDORES.

O Prefeito Municipal de Marilândia, do Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais quelhe confere o artigo 64 de Lei Orgânica Municipal, Lei 1.208, de 27 de abril de 2015, RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer prazo para apresentação de títulos a fim de fazer jus à progressão funcional deservidores efetivos deste município, com fulcro no art. 32 c/cart. 35, da Lei nº 1.208/2015 conforme descrito abaixo:
“Art. 32. Para fazer jus à progressão funcional, o servidor deverá, cumulativamente:
I - ter cumprido o estágio probatório;
IH- ter cumpridoo interstício mínimo de 03 (três) anos de efetivo exercício no padrão de vencimento do cargo em quese encontre;
HI- ter obtido, pelo menos, 70% (setenta por cento) do total de pontos na média de suas 03 (três) últimas AvaliaçõesPeriódicas de Desempenho Funcional,
observadas as normas dispostas nesta Lei e em regulamento específico;IV - estar no efetivo exercício de seu cargo.

Parágrafo Único - Entende-se por efetivo exercício os casos previstos no Estatuto dos ServidoresPúblicos do Município.”

“Art. 35. O servidor que for considerado apto à progressão funcional, de acordo com o art. 32, e, cumulativamente,possuir um dos certificados ou diplomas a seguir relacionados passará a ocupar o padrão de vencimento imediatamentesuperior âquele a que teria direito, de acordo com o requisito de escolaridade de seu cargo:
I- para os ocupantes de cargos cujo requisito de provimento tenha sido o ensino fundamental séries iniciais, certificadoou diploma de ensino fundamental;

H - para os ocupantes de cargos cujo requisito de provimento tenha sido o ensino fundamental completo, certificadoou diploma de ensino médio;

HI - para os ocupantes de cargos cujo requisito de provimento tenha sido o ensino médio, diploma de curso degraduação;

IV - para os ocupantes de cargos cujo requisito de provimento tenha sido o curso de graduação em nível superior:
a) diploma de especialização em curso de pós-graduação lato sensu com duração minima de 360 (trezentase sessenta)horas;

b) diploma de mestrado em curso de pós-graduação stricto sensu;
c) diploma de doutorado em curso de pós-graduação stricto sensu.

S 1º. Para fazer jus ao incentivo, os cursos mencionados no inciso IV, alíneas a, b e c, devem terrelação direta com a área de atuação do servidor, atestado pela Comissão de Avaliação de Desenvolvimento Funcional.”
Art. 2º - Os documentos originais a serem apresentados (diploma ou certificado) expedido pelainstituição formadora, registrado na forma da legislação em vigor deverão ser protocolados no prédio da PrefeituraMunicipal de Marilândia no horário das 11h às 17h, a partir da data de publicação até 30 de outubro de 2025.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES) ,29 de setembro de 2025.
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